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1Prefeitura ?1luni..:11J.aL de 

DEl'UllNElll DE _!JlllllSJUÇID 
LEI Nº 3.142, VE 22 VE SETEMBRO VE 1. 992. 

Auto1t.iza a aUe.nação de. .imóvel que. ur� 

c�6ica, po1t. doação à COMPANHIA Vf: VESE!i_ 
VOLVIMENTO HABITACIONAL E URBANO VO ES-

1AVO VE SI.O PAULO. 

O PREFEITO VO UUNICTPIO VE ASSIS: 

Fctço J.iabe.Jr. que. a CâmaJr. a Mun-lc-lpal de A6-6L6 qpJr.ova e eu J.ian

c{.ono a -0e.gu,(nte. Le.{.: 

M.ügo 1º - Hca a PJr.e.6útuJr.a Mun.fr .. {.pat de A.6-6Ü, autoJiúada a af.{.enak 

à Companhia de. Ve.J.ienvoiv,{,mento 1-fab-ltae,(,onal e LJJibano do E-6-

ta.do de. São Paulo - C. V .1-1. LJ. , po'C doação, J.iem qua,i.6que'C ô

nU-6 ou de.J.ipe-6M pMa e.J.i-6a, -i.ncfu6-foe a.6 decoH ente-6 de E-6-

c.ü.tuJr.M, Regübr.M, CeJr.tidõe6, Taxa.6, I1i1po-6to.6 e Emofomen

to-6, o -0egui.nte ,{,móvei, 6Üuado em AM-i6: 

"Um teneno -6em ben6eüo'1 f a.6, c.0111 áJr.ea de 64.922,60 m2 ( .. 6e..6 

J.ienta e quatJio mie, novecento.6 e v{.nte e do-L6 metJr.0-6 e -6e .. 6-

.6enta c.enumetJr.o.6 quadJr.ado61, .. 6ituado ne.6te Munic.ipio de 

AM,i,-0 e que. M-0,i,m J.ie de .. 6c'Ceve_: tem .{n .ic.{o no ponto comum ao 

conjunto hab,itaci.ona.f. "A6.6Ü II" e. o af.i.nhamento da Ave.n{.da 

AbLtio VuaJr.te de Souza (ponto 191; da/,, patte acompanhando' 

o menc...ionado conjunto habüac{ onae "AMü II", .. 6enúdo FEP� 

SA J.iegu{.ndo o Jr.umo 50º22' 29'' SE e a dL6tânc.fo de 483, 33 n� 

tJtoJ.i, até. o ponto útu.ado junto a 6aüa de pke.6eJivaçâo do.6 

tJr..{,(,ho;., da FEPASA (ponto); da{ de.6-f,ete. e acompanha a JÍaúa 

de pkeJ.iewação da FEPASA, .6enüdo Po1tto Ep,itá.ci.o, em cuJrva, 

de-0e.nvofo,i,mento de 148,90 metkM, até aú.ng-i'1 o ponto 28 

c.omum ao c.onjunto hab.{_tac..ionaf. "ABÜ I1"; daí deó-f'ete à di:_ 
Jr.úta, con6Jtontando com a áJrea do conjunto hab{tac úmaf.' 

"A-6-6Ü II", .6e.gu,indo o '1.umo 50Q22' 2�'' SE, ú1do na dL�tân

c.,ia de. 180,86 me.btM, a.t:..i atingü o ponto 29; da{ def,fe:te à 

dúe,.{,ta, con61tontando com J.iütema de taze!t do conju.Hto' 

"A.6.6,.(,.6 II" • .6egu{.ndo o !rumo 39º38'31'', indo na dL:.tâ11c.{a 

de 80, 00 met!toJ.i, até aung{Jr. o ponto 30; da{ de,(,.eete à eJ.i

que1tda e .6egue con6Jr.ontando com o .6Ütema de .t'.aze.Jr. do c..on

junto "A-6-6Ü II", J.iegu,i,ndo o Jr.umo 50º22' 29' ' SE, .lndo na 

d-l-Otâncút de. 124,00 metlr.o..ti até aüng{.Ji o ponto 31; t01tna.. a 

de6te.tiJt à. e.-&que.Jt.da e con61tontando aúida c.om o -�ütema de. 
.. 

laze.Jt do c.onjunto "AJ.i6L� 11", .6egu.lndo com o 11.umo 39º37'31" 1 

NE, {ndo no.·dl6tâno.i.a de' 80,00 mebtM, até. at{ngú o p; \ 
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32; dai. de6tete à. düeita e J.iegue c.on6kontando c.om o c.onju!:!. 

to "AJ.i-6-ÍJ.i II", -0egu-indo o kumo 50º22' 29'' SE, indo e.m dü

tânc.ia 215,00 metkoJ.i, até ati.ngik o ponto 33, tokna a de.6t!!:_ 

ti.k à. d-ike-ita e -0egue pelo al-inhamento da Avenida Ab�lio 

Vuakte de Souza, J.ientido e.idade, J.iegui.ndo o kumo 50º03'10'' 

SW, -indo na dütânc.ia de 149,54 metkoJ.i enc.ontkando o ponto 

i.ni.ci.a.e da deJ.icki.ção, 6e.chando-a e pe.k6aze.ndo uma áke.a to

ta.e de 64.922,60 m<!:{:Jr.M quadkado!>". 
' 

Pa.tág1ta60 Unico -A áJiea de. tekkeno de.J.ick-ita ne.-0te. aktigo, con�ta de. me.mok-ia.e 

Mügo 2º -

de.J.icki.tivo e de-0e.nho nº 0337, e.iabotiado.6 pe.fo Depa'rtamento 

de. Engenha!li.a, P.eane.jame.nto e. Apoio, da Pke.óei.tuka Muni.ci

pa.e de A-0-0..l.6. 

A doação a que J.ie 1te.6eke a pke,�ente. Lú J.ie.ká 6e.-i.ta paka que 

a C.V.H.U., de-0tine oi.móvel doado à.� at.i.vi.dade.!:J p're.vüta-� 

na Lei. nº 905 de. 18 de. de.ze.mbko de. 1.975. 

Pa.tágJta'o Unico -A doação J.ieJiá úkevogável e. üJte.biatáve..e., J.iaivo J.ie óOJt dada 

ao -imóvel, de-0tinação d{ve.JiJ.ia da pkev{J.ita na menc{onada Le.{. 

Alr.ügo 3º -

Mügo 4º 

Mügo 5º -

Mügo 6º -

Alt.ügo 72 -

A P1te6útu1ta Muni.ci.pal -�e obügaJiá, na E .. !Jcú.tuJr.a. de Doação, 

a Jr.e-6pondek pe.la evi.cç.âo do {móvel, de.vendo de.J.iaptiopüá-lo' 

e. doá-lo novamente à. donatáúa C.V.H.U., -!>e, a qualque.k u

tulo 6ok keinv-indi.cado pok tekce.i.Jr.o.6 ou anulada a pki.me.i.ka 

doação, tudo -0em ônu.-� paJr.a a C.D.H.U. 

A P1te.6eitu1ta Municipal doadoka 6oknec.e.tiá à C.V.H.U., toda a 

documentação e. e.-0claJte.ci.me.nto-0 que. J.ie. Mzeke.m nec.e..!:J-!>áJt {o.� e. 

6okem exi.g..ldo-0 ante.J.i e. apó-0 a. hc'i i.tu'1.a de Voaç.ão, úic fo 6{

ve Ce.Jttidão Negativa de. Vé.b-ito - C.N.V., expe.d-lda pelo lnJ.i 

tituto Naci.ona.e de. Se.guko Soei.ai, paka e.6e...ito do '1.e-6pe.ctivo 

Jie.gübio. 

Da E-6c1t..ltu1ta de. Voação de.ve.kão con6talt, obügatOJii.amente. 

todM M cláw.,ula.6 e. condiç.õe..6 e..6tabeie.c...idM ne.-6:t.a Lú. 

Enquanto e.-0tiveke.m no dom.inio da Companhia de. De.-�eavofv{me.!:!. 

to Habitacional e. U1tbano do E-�tado de. São Paulo - C. V. H. U., 

0-6 J.ieU-6 -lmóve-l-6, móve-L6 e 0-6 -6e'1.v.{ço6 ,lnteg'1.ante.6 do Conju!1_ 

to Hab..(tac{onal que ela {mp(antak ne-6te Mun{c{p{o, óicam {

-6ento-0 de tk-lbuto-0. 

F.tc.a expke-0-0amente pko{bi.do o �epM-Oe. do valok do imóvel 

bem e.orno de outlLM qua.üque.k de..�pe.�M, como obkM de. .in6ka

e-6tJr:utu}[a b<W-lca: kede de â.gua, e,�goto e enekg{a ef.é.tk{ca. , . , 

colac.aç,âo de gu-i.M e -6akje.w e de.maü -i.nd-ic.adM no c.onvê- ,. 

n.i.o a -0u 6üma.do com· a C. EJ. H. u. SP. , no valo1'. do.� ea te. .. � que. 

-6Vtão c.omvtc..l.aUzadM aM mutuál[ lo-�. 

O) b · .. 
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E-6.ta Le.<. enbr.a11.á em v.<.gok na data de -�ua pubi{.caç.âo. 

Revogam--6e a-6 d.í.-6po-6{.ç.õe-6 em contkák{.o e em e-6pec{.ai a Le{. 

nº 2.857, de 27 de dezembko de 1.990. 

P•e6eitll•a Mu1tioipai de A��. em 22 de �etemb•(-1� 1.992. 

Pub.ti.cada na SeMetM{.a Mun-i.ci ai de Adm{.nütkaç.âo e kBun

ta-0 JMMioa-0, em 22 de ? de J .992. 

JOÃO CA�NÇALVES FILHO ôl.RIO 


